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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros · Genebra 

RESOLUÇÃO-COFEN No 266/2001 

Aprova atividades de Enfermeiro Auditor. 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 7.498/86, art. 11 , inciso 
I, alínea "h"; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 94.406/87, em seu artigo 8°, 
inciso I, alínea "d"; 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN N° 260/2001 ; 

CONSIDERANDO as sugestões emanadas pela SOBEAS -
Sociedade Brasileira de Enfermeiros Auditores em Saúde; 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário, em sua ROP 298; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Aprovar as atividades do Enfermeiro Auditor, dispostas no 
anexo do presente ato. 

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2001. 
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ANEXO 

O presente anexo, da RESOLUÇÃO-COFEN N° 266/2001, 
dispõe sobre as atividades do Enfermeiro Auditor, capituladas em 09 
(nove) partes. 

1- É da competência privativa do Enfermeiro Auditor no 
Exercício de suas atividades: 

• Organizar, dirigir, planejar, coordenar e avaliar, prestar 
consultoria , auditoria e emissão de parecer sobre os 
serviços de Auditoria de Enfermagem. 

11- Quanto integrante de equipe de Auditoria em Saúde: 

a) Atuar no planejamento, execução e avaliação da 
programação de saúde; 

b) Atuar na elaboração, execução e avaliação dos planos 
assistênciais de saúde; 

c) Atuar na elaboração de medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser 
causados aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem; 
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d) Atuar na construção de programas e atividades que 
visem a assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; 

e) Atuar na elaboração de programas e atividades da 
educação sanitária, visando a melhoria da saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; 

f) Atuar na elaboração de Contratos e Adendos que 
dizem respeito à assistência de Enfermagem e de 
competência do mesmo; 

g) Atuar em bancas examinadoras, em matérias 
específicas de Enfermagem, nos concursos para 
provimentos de cargo ou contratação de Enfermeiro ou 
pessoal Técnico de Enfermagem, em especial 
Enfermeiro Auditor, bem como de provas e títulos de 
especialização em Auditoria de Enfermagem, devendo 
possuir o título de Especialização em Auditoria de 
Enfermagem; 

h) Atuar em todas as atividades de competência do 
Enfermeiro e Enfermeiro Auditor, de conformidade com 
o previsto nas Leis do Exercício da Enfermagem e 
Legislação pertinente; 

i) O Enfermeiro Auditor deverá estar regularmente 
inscrito no COREN da jurisdição onde presta serviço, 
bem como ter seu título registrado, conforme dispõe a 
Resolução COFEN N° 261/2001 ; 
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j) O Enfermeiro Auditor, quando da constituição de 
Empresa Prestadora de Serviço de Auditoria e afins, 
deverá registrá-la no COREN da jurisdição onde se 
estabelece e se identificar no COREN da jurisdição 
fora do seu Foro de origem, quando na prestação de 
serviço; 

k) O Enfermeiro Auditor, em sua função, deverá 
identificar-se fazendo constar o número de registro 
no COREN sem, contudo, interferir nos registros do 
prontuário do paciente; 

I) O Enfermeiro Auditor, segundo a autonomia legal 
conferida pela Lei e Decretos que tratam do 
Exercício Profissional de Enfermagem, para exercer 
sua função não depende da presença de outro 
profissional; 

m) O Enfermeiro Auditor tem autonomia em exercer 
suas atividades sem depender de prévia autorização 
por parte de outro membro auditor, Enfermeiro, ou 
multi profissional ; 

n) O Enfermeiro Auditor para desempenhar 
corretamente seu papel, tem o direito de acessar os 
contratos e adendos pertinentes à Instituição a ser 
auditada; 

o) O Enfermeiro Auditor, para executar suas funções de 
Auditoria , tem o direito de acesso ao prontuário do 
paciente e toda documentação que se fizer 
necessário; 
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p) O Enfermeiro Auditor, no cumprimento de sua 
função, tem o direito de visitar/entrevistar o paciente, 
com o objetivo de constatar a satisfação do mesmo 
com o serviço de Enfermagem prestado, bem como 
a qualidade. Se necessano acompanhar os 
procedimentos prestados no sentido de dirimir 
quaisquer dúvidas que possam interferir no seu 
relatório. 

111- Considerando a interface do serviço de Enfermagem 
com os diversos serviços, fica livre a conferência da qualidade dos 
mesmos no sentido de coibir o prejuízo relativo à assistência de 
Enfermagem, devendo o Enfermeiro Auditor registrar em relatório tal 
fato e sinalizar aos seus pares auditores, pertinentes à área 
específica, descaracterizando sua omissão. 

IV- O Enfermeiro Auditor, no exercício de sua função, 
tem o direito de solicitar esclarecimento sobre fato que interfira na 
clareza e objetividade dos registros, com fim de se coibir interpretação 
equivocada que possa gerar glosas/desconformidades, infundadas. 

V- O Enfermeiro Auditor, quando no exercício de suas 
funções, deve ter visão holística, como qualidade de gestão, 
qualidade de assistência e quântico-econômico-financeiro, tendo 
sempre em vista o bem estar do ser humano enquanto 
paciente/cliente. 

VI- Sob o Prisma Ético. 

a) O Enfermeiro Auditor, no exercício de sua função, 
deve fazê-lo com clareza , lisura, sempre 
fundamentado em princípios Constitucional , Legal , 
Técnico e Ético; 

b) O Enfermeiro Auditor, como educador, deverá 
participar da interação interdisciplinar e 
multiprofissional , contribuindo para o bom 
entendimento e desenvolvimento da Auditoria de 
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Enfermagem, e Auditoria em Geral, contudo, sem 
delegar ou repassar o que é privativo do Enfermeiro 
Auditor; 

c) O Enfermeiro Auditor, quando integrante de equipe 
multiprofissional, deve preservar sua autonomia, 
liberdade de trabalho, o sigilo profissional, bem como 
respeitar autonomia, liberdade de trabalho dos 
membros da equipe, respeitando a privacidade, o 
sigilo profissional, salvo os casos previstos em lei, 
que objetive a garantia do bem estar do ser humano 
e a preservação da vida; 

d) O Enfermeiro Auditor, quando em sua função, deve 
sempre respeitar os princípios Profissionais, Legais e 
Éticos no cumprimento com o seu dever; 

e) A Competência do Enfermeiro Auditor abrange todos 
os níveis onde há a presença da atuação de 
Profissionais de Enfermagem; 

VIl- Havendo registro no Conselho Federal de 
Enfermagem de Sociedade de Auditoria em Enfermagem de caráter 
Nacional, as demais Organizações Regionais deverão seguir o 
princípio Estatutário e Regimental da Sociedade Nacional. 

VIII- Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 
Federal de Enfermagem 


